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PROJETO DE LEI PI° 03 , DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Altera o Anexo 1, da Lei n° 3.378, de 17 de abril 

de 2018, que "Dispõe sobre a remuneração dos 

cargos de provimento efetivo e em comissão da 

AssembleIa Legislativa do Estado do Acre - 

ALEAC." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a Tabela de Vencimento que constitui o Anexo 1, da Lei n° 3.378, de 

17 de abril de 2018, em decorrência da concessão de reposição salada! de 10,06% (dez inteiros e seis 

centésimos por cento) aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Assembleia Legislativa do 

Estado do Acre, a título de recomposição das perdas salariais, referente ao Indice Nacional de Preços 

ao Consumidor - IPCA, acumulado no período de janeiro a dezembro de 2021. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 
10 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Deputado FRANCISCO CARTAXO" 
9 de fevereiro de 2022. 

Depülicift"NICOLAU JUNIOR 
Presidente 
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Deputado LUIZ GON GA 
1° Secretário 

Dutado JONAS 
20  Secretário, em exercício 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
MESA DIRETORA 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Deputados, 

A concessão de reposição salarial de 10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento) aos 

servidores ativos, inativos e aos pensionistas da Assembleia Legislativa do Estado do Acre é baseada 

na inflação medida pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, referente ao período de 

janeiro de 2021 a dezembro de 2021, e visa a recuperação inflacionária no período compreendido, 

tendo como escopo a recuperação do valor monetário real dos vencimentos. 

É inconteste a importância da concessão da reposição salarial em questão, em especial neste 

momento em que a situação econômica do País está sofrendo os reflexos causados pela pandemia 

decorrente da COVID-19. 

O limite máximo, no momento, permitido a titulo de reposição salarial é 10,06% (dez inteiros e 

seis centésimos por cento), para que não acarrete desiquilibrio nas finanças da Assembleia Legislativa, 

excedendo o limite de gastos com pessoal, imposto pela Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 

2000, que "Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências." 

Apresentada a devida justificativa, solicitamos o apoio dos Pares desta Casa Legislativa, com a 

consequente aprovação unânime do Projeto a ser apreciado. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO". 
9 de fevereiro de 2022. 

Deputadç.4IICOLAU JUNIOR 
Presidente 


